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 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 00820 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                        57.000,00
 61.006 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                               
 12.122.0002.2111 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 00870 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.000,00
 62.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                               
 12.365.0010.2115 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 
 FUNDEB 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 1360 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              30.000,00
 62.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                               
 12.365.0010.2115 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 
 FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1420 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              11.295,19
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0009.2116 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
 FUNDEB 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 1710 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.000,00
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0009.2116 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
 FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1790 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              15.000,00
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0009.2116 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
 FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1800 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                8.000,00
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0012.2117 - ATIVIDADES DE ENSINO BÁSICO 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 1940 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.000,00
 62.003 - DIVISÃO DE CRECHES                               
 12.365.0010.2118 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 2240 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.313,71
 62.005 - DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                                
 12.361.0013.2120 - ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 2710 – 00110 - Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             60.000,00
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 3180 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             17.401,63
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 3200 – 00107 - Salário-Educação  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             20.249,44
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 3220 – 00117 - Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             60.000,00
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3290 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             34.878,94
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3300 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             30.233,94
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3320 – 00113 - Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 TOTAL .................................................................................................. R$ 389.372,85
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar 

previsto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de superávit finan-
ceiro do exercício anterior nas fontes: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais, 104 - Demais 
Impostos Vinculados à Educação Básica, 107 – Salário Educação, 110 - Transferências Voluntárias 
Públicas Federais, 113 - Transferências Voluntárias Públicas Federais, 117 - Transferências Volun-
tárias Públicas Federais,  vinculados constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento 
da Prefeitura Municipal, o qual será transferido para a Autarquia  Municipal de Educação,  através 
de Interferência Financeira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento desta 
Autarquia Municipal de Educação, conforme despesas abaixo. 
 PREFEITURA MUNICIPAL 
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                              17.401,63 
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA    
 04.123.0002.2021 - ATIVIDADES MUNICIPAL DE TESOURARIA  
 3.3.90.39.00,00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 2471 – 00107 – Salário-Educação
 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                    181.295,19 
 17.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 12.122.0012.2034 - ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL  
 3.3.90.30.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 3880 – 00103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                    129.878,94 
 17.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 12.122.0012.2034 - ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL  
 3.3.90.30.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 3890 – 00104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                      10.313,71 
 17.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 12.122.0012.2034 - ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL  
 3.3.90.30.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 3900 – 00110 – Transferências Voluntárias Públicas Federais
 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                      30.233,94 
 17.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 12.122.0012.2034 - ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL  
 3.3.90.30.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 3910 – 00113 – Transferências Voluntárias Públicas Federais
 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                      20.249,44 
 17.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 12.122.0012.2034 - ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL  
 3.3.90.30.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 3920 – 00117 – Transferências Voluntárias Públicas Federais
 TOTAL ............................................................................................... R$ 389.372,85
 Art. 3º -  Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 23 dias do 
mês de novembro de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 299/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.950 de 30 
de novembro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, 
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 167.275,00 (Cento 
e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Setenta e Cinco Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, conforme se especifica abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO     167.275,00 
 18.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA  
 20.608.0020.2.301 - CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – TRATOR ESTEIRA
 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 4471 – 3000 - Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL: ..................................................................................................  167.275,00
 CANCELAMENTO:
 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                 167.275,00
 14.002 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 28.846.0005.2011 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 1370 – 3000 - Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL: ....................................................................................................  167.275,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente para pagamento de contrapartida do Convênio Patrulha Mecanizada – Trator 
Esteira através da fonte de recursos: 00000 (Recursos Ordinários (Livres), sendo recursos oriundos 
de suplementação e cancelamento de superávit do exercício anterior, convênio MAPA – Plataforma 
+ Brasil nº 890119/2019 que celebram entre si a União por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e o Município de Alvorada do Sul/Pr.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do 
mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  15521/2021
Pregão nº 32/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LEANDRO FAFARAO ZAGO REFRIGERAÇÃO LTDA 
 OBJETO: PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
CONDICIONADOR DE AR NOVO PARA O PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL.
 VALOR: R$-16.620,00 Dezesseis Mil, Seiscentos e Vinte Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    1150           14.001.04.122.0002.2009                 0            4.4.90.52.00.00                  Do Exercício
 DURAÇÃO: 02/12/2021 – ATÉ   01/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 02/12/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/12/2021

EXTRATO 4 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5620/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 7/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: PARANÃ EQUIPAMENTOS S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
76.527.951/0003-47
 PREGÃO:7/2020
 CONTRATO: 5620/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   4500           18.002.20.608.0020.2039               0              4.4.90.52.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO 
do contrato 5620/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57,inciso II  da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte de agosto de 2021 para 20 de fevereiro de 2022
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado 
não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 20/08/2021 

LEI Nº 2945/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro 
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na importância de até R$ 389.372,85 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil, Trezentos e 
Setenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos)
 AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                          5.000,00
 61.006 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                               
 12.122.0002.2111 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 00820 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                        57.000,00
 61.006 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                               
 12.122.0002.2111 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 00870 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.000,00
 62.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                               
 12.365.0010.2115 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 
 FUNDEB 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 1360 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              30.000,00
 62.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                               
 12.365.0010.2115 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 
 FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1420 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              11.295,19
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0009.2116 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
 FUNDEB 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 1710 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.000,00
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0009.2116 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
 FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1790 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              15.000,00
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0009.2116 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
 FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1800 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                8.000,00
 62.002 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                               
 12.361.0012.2117 - ATIVIDADES DE ENSINO BÁSICO 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 1940 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.000,00
 62.003 - DIVISÃO DE CRECHES                               
 12.365.0010.2118 - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 2240 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              10.313,71
 62.005 - DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                                
 12.361.0013.2120 - ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 2710 – 00110 - Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             60.000,00
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 3180 – 00103 -  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             17.401,63
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 3200 – 00107 - Salário-Educação  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             20.249,44
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 3220 – 00117 - Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             60.000,00
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3290 – 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             34.878,94
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3300 – 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 63 - DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                             30.233,94
 63.001 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                               
 12.361.0014.2122 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3320 – 00113 - Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 TOTAL ................................................................................................ R$ 389.372,85
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar 
previsto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de superávit finan-
ceiro do exercício anterior nas fontes: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais, 104 - Demais 
Impostos Vinculados à Educação Básica, 107 – Salário Educação, 110 - Transferências Voluntárias 
Públicas Federais, 113 - Transferências Voluntárias Públicas Federais, 117 - Transferências Volun-
tárias Públicas Federais,  vinculados constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento 
da Prefeitura Municipal, o qual será transferido para a Autarquia  Municipal de Educação,  através 
de Interferência Financeira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento desta 
Autarquia Municipal de Educação, conforme despesas abaixo. 
 PREFEITURA MUNICIPAL 
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                               17.401,63 
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA    

 - 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida;
 - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 10.1.3 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.
 10.1.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo 
de até dois anos;
 10.1.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos públicos.
 10.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 10.2 As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
 10.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
 GRAU  CORRESPONDÊNCIA
 1  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 2  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 3  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 4  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 5  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:
 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 10.4  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
 10.5  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
 10.6  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 10.7  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.
 10.8  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
 11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
 11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
 11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
 11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, 
bem como à prévia e ampla defesa.
 11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
 11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 11.4.3. Indenizações e multas.
 11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 
(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 
 11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 
de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
 11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRA-
TANTE reterá:
 11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para 
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
 11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
 11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato.
 11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
 11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter 
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
 11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causa-
dos à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
 11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da 
vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
 13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
 13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.
 13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
 14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
 15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Primeiro de Maio para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas. 
 Primeiro de Maio/PR, 03 de dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
CONTRATANTE

SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI
CONTRATADA

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: COMPLIANCE PÚBLICA – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
 OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e capacitação presencial de servidores 
municipais para o planejamento das compras, formação de novos pregoeiros e equipe de apoio, 
elaboração pontual de planilha de composição de custos de serviços e elaboração dos marcos 
regulatórios municipais de recepcionalização da Lei Federal nº 14.133/2021.
 VALOR: R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil, cento e vinte reais).
 VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 13/2021
 FISCAL: Adriana Ribeiro Ferraz
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 03 de dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 100/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 100/2021, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 184.712,00 (cento e oitenta 
e quatro mil, setecentos e doze reais)
 Primeiro de Maio, 03 de dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 5251, DE 03 DEZEMBRO DE 2021
 Designa os servidores Srs.: Sebastião Soares, Luciano Lopes da Silva e Rodrigo de 
Melo Moreira, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Ficam designados os servidores Srs. Sebastião Soares, matrícula n°.400767, 
ocupante do cargo efetivo de Destrocador de pedras, Sr. Luciano Lopes da Silva, matrícula n°.401487, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista II e o Sr. Rodrigo de Melo Moreira, matrícula n°.401537, ocupante 
do cargo efetivo de Operário, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 86/2021 cujo objeto consiste na execução do serviço de Coleta de resíduos sólidos 
domiciliares e seu transporte até a Unidade de Transbordo do Município de Primeiro de Maio a serem 
executados nas áreas, vias e logradouros públicos pertencentes ao Município de Primeiro de Maio.
 Contrato nº 126/2021 – Firmado com: SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO 
E TRANSPORTES EIRELI - CNPJ: 14.893.216/0001-38 
 Art. 2º - Determinar que os fiscais ora designados deverão:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR. 
 Em 03 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
30/2021, ORIGINADO PELO PREGÃO ELETRÔNICO Nº26/2021, FIRMADO ENTRE O MUNI-

CÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO E EDITORA GRANDES SERTÕES VEREDAS LTDA.
 O Município de Primeiro de Maio – Estado do Paraná, representado por sua Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, RG: 8.103.168-1/SESP/PR, CPF: 053.332.629-00, 

residente e domiciliada na Rua Cinco , 873 nesta Comarca de Primeiro de 
Maio, com interveniência da Secretaria de Governo e Comunicação, através 
da Secretária Elise Raffaelli Silveira Machado Vedovato, usando das atribuições conferidas pela 
legislação vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, o contrato de prestação de serviços 
n° 30/2021 que foi firmado com a empresa Editora Grandes Sertões Veredas LTDA, o que fazem 
mediante as cláusulas seguintes:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA PRESENTE RESCISÃO.
 Constitui objeto deste termo de rescisão unilateral, o contrato de prestação de serviços 
n° 30/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na publicação de matérias 
institucionais do Município de Primeiro de Maio. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – RESCISÃO UNILATERAL – INTERESSE PÚBLICO.
 A presente rescisão ocorre frente ao demonstrado interesse público, a alta relevân-
cia e amplo conhecimento do tema, configurado após recomendação administrativa nº 03/2021 
emitida pelo Ministério Público do Estado do Paraná, que apontou no contrato objeto da presente, 
desconformidades nos valores praticados que acarretam demasiado prejuízo aos cofres públicos.
 Visto isto, em razão do demonstrado interesse público fica rescindido o contrato 
mencionado na cláusula anterior.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS.
 O Município de Primeiro de Maio declara que, a partir desta data não mais haverá 
qualquer obrigação entre Contratante e Contratada, restando o presente contrato devidamente 
rescindido por motivo de interesse público e com base nos andamentos formalizados nos autos do 
pregão eletrônico nº 26/2021, especificamente as anotações constantes entres as fls. 159-180. 
 Primeiro de Maio, 02 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita do Município de Primeiro de Maio 
Elise Raffaelli Silveira Machado Vedovato 

Secretária de Governo e Comunicação

MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP
(Processo Administrativo n. º 250/2021)

 1.1. A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização 
da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria de Saúde, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
nas condições fixadas neste edital e seus anexos. No dia 17 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, 
onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da 
Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço por item, tendo 
por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de Camisetas de malha para utilização 
durante a realização de Campanhas Nacionais de Saúde, desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, no município de Primeiro de Maio, conforme descrito no Anexo I. O valor 
máximo estimado é de R$ 15.865,20 (quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte cen-
tavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, nº 
5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, em 02 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP
(Processo Administrativo n. º 285/2021)

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Educação, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO, 
na forma eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 17 de dezembro de 
2021, às 13:30 horas, onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da 
utilização de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo 
Menor Preço por item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de 
Mobiliário Escolar e Equipamentos diversos para os Centro de Educação Infantil e Escolas 
do Município, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 160.033,75 (cento e 
sessenta mil, trinta e três reais e setenta e cinco centavos). O presente certame licitatório reger-se-á 
pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 13.979/2020, pelo 
Decreto Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas 
neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, 02 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5382/2021 de 03/12/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil duzentos reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 387 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                              16.800,00
  394 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                          80.400,00
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS 
   E TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
 735 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                 30.000,00
   Total Suplementação:                        127.200,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orça-
mentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal 
nº  4.320/64.
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.003.00.000.0000.0.000. CONTROLE INTERNO
 02.003.04.124.0002.2.303. DIVISÃO DO CONTROLE INTERNO
 29 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE   300,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.304. MERENDA ESCOLAR
 181 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                             1.000,00
 185 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM
   LOCOMOÇÃO                                    500,00
 186 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                             10.000,00
 187 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
   CONTRIBUTIVAS                               1.000,00
 188 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                               2.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
   HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 


